
coNvENÇÃo cotETIvA DE TRABATHO

2016-2017

Por este instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado, como representânte da

caregoria profissional, o SINDICÂTO DOS COMERCIÁRIOS DE SÃO PAUIO, entidade

sindical de primeiro grau, inscrita no CNPf sob o n.e 60.989.944/O001-65 e detentora de

carta Sindical Processo n.e 4009/41, sR06625, com base no município de são Paulo e sede

na Rua Formosa n.e 99 - Anhangabaú - CEP 01049-000, tendo realizado Assembleia Geral

Extraordinária em 24/05/2016, nesta Capital, neste ato representado por seu Presidente,

Sr. Ricardo Patah, portador do CPF/MF ne 674.109.958-15; pelo Diretor Jurídico, Sr,

llarcos Afonso de Oliveira, portador do CPF/MF ne 219.396.758-04, assistidos por seus

advogados, Dra, Cltúudia Campas Braga Patah, inscrita na OAB/SP sob o ns t06.t72' Dr,

Robson Eduardo Andrade Rios, inscrito na OAB/SP sob o ne 86.361 e Dra, Walkiria
Daniela Ferrari, inscrita na OAB/SP sob o na 165.058, conforme procuração anexa; e de

outro, como representante da categoria econômica, SINDICATO DO COMÉRCIO

VAREJISTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CNPJ

n.e 59.839.001. /OOO|-77 e Registro Sindical - Processo n.e 2444O.054608/88, SR05948,

com sede na Av. Indianópolis, 1371 - Bairro Planalto Paulista - SP - CEP - 04063-002 -
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 08/08/2016, neste ato representâdo por

seu Presidente, Sr. George Assad Chahade, portador do CPF/MF nq 199.285.058-53,

celebram, na forma dos artigos 611 e seguintes da CLT, a ente coNvENçÃo COLETM
DE TRABALHO, em conformidade com as cláusulas e co s seguintes:

1e - REAIUSTE SALARIAL - Os salários fixos ou part dos salários mistos serão

da categoria profissional,

essenta e dois por cento)
reajustados a partir de 1q de setembro de 20!6, data ba

mediante aplicação do percentual de 9,620/o fnove vírgüa
incidente sobre os salários já reajustados em 1a de setembro de 2015
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Parágrafo 1s - Eventuais diferenças salariais poderão ser pagas juntamente com a folha de
pagamento do mês de competência outubro de 20t6, permitida a compensação de
quaisquer valores que tenham sido antecipados no período, observado o disposto na
cláusula nominada "COMPENSAçÃO", bem como a proporcionalidade estabelecida na
cláusula nominada ',REAIUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 1A DE

SETEMBRO/15 ATÉ 31 DE AGOSTO/16".

Parágrafo 2e - Os encargos de natureza trabalhista, previdenciária e tributária serão

recolhidos na mesma época do pagamento das diferenças salariais referidas no parágrafo
1e desta cláusula.

2ê - REAIUSTE SALTR|AI DOS EMPREGADOS ÂDMITIDOS ENTRE le DE SETEMBRO/1s
ATÉ 31 DE AGOSTO/16 - O reajuste salarial será proporcional e incidirá sobre o salário de
admissão, conforme tabela abaixo:

Parágrafo único - O salário reajustado não poderá ser inferior ao salárÍo de admissão da
função correspond conforme previsto nas cláusulas nominadas "SALÁRIOS DE

ADMISSÃO NAS EM

NAS EMPRESAS COM

coM ATÉ 10 (DEZJ EMPREGADoS" e "sALÁRros DE ADMISSÃo
DE 10 (DEZ) EMPREGADOS".

SCV d. Y.icol6 Aúomtor6 lr.do. do Est do de São Pâurô
Av. rrít .óFotb. 't 371 -

PERÍODO DE ADMISSÃO MULTIPLICÂR O SAúRIO DE

ADMISSÂO POR

ADMITIDOS ATÉ TS.OS.TS 1.,0962
DE 16.09.15 A 15.10.15 1,0878
DE 16.10.15 A 15.11.15 t,0795
DE 16.11.15 A t5.72.r5 t,071,3
DE 16.12.15 A 15.01.16 1,0631
DE 16.01.16 A 15.02.76 1,0550
DE 16.02.16 A 15.03.16 r,0470
DE 16.03.16 A 15.04.16 1,0390
DE 16.04.16 A 15.05.16 1,0311
DE 16.05.16 A 15.06.16 1.,0232
DE 16.06.16 A L5.07.t6 1,0154
DE 16.07.16 A 15.08.16 7,0077
A PARTIR DE 16.08.16 1,0000
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3ê - COMPENSAÇÃO - Nos reaiustamentos preüstos nas cláusulas nominadas "REAJUSTE

SALARIAL" e ''REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 19 DE

SETEMBRO/I5 ATÉ 31 DE AGOSTO/16", serão compensados, automaticamente, todos os

aumentos, antecipações e abonos, espontâneos e compulsórios, concedidos pela empresa

no período compreendido entre 0L/09/15 e a data da assinatura da presente norma, salvo

os decorrentes de promoção, transferência, implemento de idade, equiparação e término
de aprendizagem.

4ê. SAúRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM ATÉ 10 (DEZ) EMPREGADOS - PArA

as empresas com até 10 (dez) empregados, ficam estipulados os seguintes salários de

admissão, a viger a partir de 01./09/76, desde que cumprida integralmente a jornada de

trabalho de 44 (quarenta e quatroJ horas semanais, conforme artigos 3'e 4", da Lei n'
t2.79O/13.

a) empregados em geral. R$ 1.200,00

fum mil e duzentos reais];

b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geral....... ...R$ 981,00
(novecentos e oitenta e um reais);

Parágrafo 1s - Considera-se para os fins desta cláusula o total de empregados na empresa

no dia 31 de agosto de 2016.

Parágrafo 2e - O descumprimento desta cláusula suieitará o infrator a uma multa
correspondente a R$ 580,00 fquinhentos e oitenta reais), a favor do empregado

prejudicado.

5C - SAúRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM DE 10 (DEZ) EMPREGADOS -

Para as empresas com mais de 10 (dez) empregado fi estipulados os seguintes

salários de admissão, a üger a partir de 0l/09/2016, ra empregados da categoria e

desde que cumprida integralmente a iornada de trabalh
semanais, conforme artigos 3o e 4o da Lei n' 12.790/13.

de (quarenta e quatroJ horas

a) empregados em gera1.............. ...R$ 1.309,00
(um mil, trezentos e nove reais);

b) office-boy, faxineiro, copeiro e empacotadores em geraI..........................................R$ 1,074,0o

fum mil e setenta e quatro reaisJ.

I

Slndb.lo dc CffiÉrio. d.gao P.sto
Rq Fffi, 99 CEP: OlOa$OlX, - SP
T.l, 2í2!-5crG Fâr 2121,6939

SC1, d. V.Luto. Âutortoto.ês t €ádo6 do E t do d,. Sao P.ul,o

^v. 
lidlúÉFolL, I l7t - BâkD PlaBtto P.ulkr,

Tcl. 55ea-C500 . Fd: Aiüil/(to



6e - GARANTIA DO COMISSIONISTÁ - Aos empregados remunerados exclusivamente à

base de comissões percentuais preaiustadas sobre as vendas (comissionistas purosl, fica

assegurada garantia de remuneração mínima, nela já incluído o descanso semanal

remunerado, e que somente prevalecerá no caso das comissões auferidas em cada mês não

atingirem o valor da garantia e desde que cumprida integralmente a jornada de trabalho de

44 fquarenta e quatro] horas semanais, conforme artigos 3q e 4q, da Lei n' t2.79O/13.

a) empresas com até 10 (dez) empregados......

(um mil, quatrocentos e trinta e nove reais);

R$ 1.439,00

b) empresas com mais de 10 [dez] empregados.

[um mil, quinhentos e setenta reais).

R$ 1.570,00

Parágrafo único - Considera-se para os fins desta cláusula o total de empregados na

empresa no dia 31 de agosto de 201,6.

7e - JORNADA NORMAL DE TRÁBALHO - Atendido ao disposto no artigo 3", da Lei n'
12.790/2013, a !ornada normal dos empregados comerciários não excederá 44 (quarenta e

quatroJ horas semanais, respeitado o limite mínimo de 06 (seisJ horas diárias e 36 (trinta e
seis) horas semanais, bem como o Descanso Semanal Remunerado (DSR), que não poderá

ser concedido após o 7q fsétimo) dia de rabalho.

Parágrafo único - Jornadas diversas das previstas no caput, com exceção da iornada
noturna, somente serão admitidas mediante celebração de Acordo Coletivo, o qual deverá

ser firmado pela empresa interessada, nos termos previstos na cláusula nominada
"ACORDOS COLETIVOS".

8E. NÃO INCORPORAÇÃO DE ABONOS OU ANTECIPAÇOES - AOS VAIOTCS fiXAdOS NAS

cláusulas nominadas "SALÁRI0S DE ADMISSÃ0 NAS EMPRESAS coM ATÉ 10 [DEZ)
EMPREGADOS'' e,'SALÁRI
EMPREGADOS", não serão

legislação superveniente.

NAS EMPRESAS COM MAIS DE 10 IDEZJ
os ou antecipações decorentes de eventual

OS DE ADM o
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9C. REMUNERAçÃO DO REPOUSO SEMANAL DOS COMISSIONISTAS. A remuneração do

repouso semanal dos comissionistas será calculada tomando-se por base o total das

comissões auferidas durante o mês, dividido por 25 (vinte e cinco) e multiplicado o valor
encontrado pelos domingos e feriados a que fizerem jus, atendido o disposto no artigo 64,

da Lei n.q 605/49.

10c - PRAZOS DE APURAçÃO E PAGAMENTO DE COMISSÕES - Para efeito de apuração

serão consideradas as comissões sobre as vendas realizadas até o dia 23 (ünte e trêsJ do

mês em curso, inclusive, que deverão ser pagas até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente.

11 - CÁtCUtO DAS HORAS EXTRÂS DOS COMISSIONISTAS - As horas extras dos

comissionistas serão calculadas conforme segue:

a) apurar a média das comissões auferidas nos últimos 03 ftrêsJ meses;

b) dividir o valor encontrado por 220 (duzentos e ünte) para obter o valor da média

horária das comissões;

c) multiplicar o valor da média horária apurada na alínea "b" por 0,6 (zero úrgula seis)

conforme percentual preüsto na cláusula nominada "REMUNERAÇÃO DE HoRAS EXTRAS".

O resultado é o valor do acréscimo;

d) multiplicar o valor do acréscimo apurado na alínea "c" pelo número de horas extras

laboradas no mês. O resultado é o valor a ser pago a título de acréscimo salarial de horas
extras a que faz.jus o comissionista.

12 - úLcuro E TNTEGRAçÂo »ns coMrssÕEs EM VERBAS SALIRIATS E

INDENIZATÓRIAS - O cálculo e a integração das comissões em verbas salariais e

indenizatórias, inclusive na rescisão contratual, serão feitos como segue:

a) férias (integrais ou proporcionaisJ - Serão consideradas as comissões auferidas nos 03
(três) meses imediatamente anteriores ao seu inÍcio ou a data da demissão.

b) primeiros 15 (q e) dias do afastamento médico e aviso prévio indenizado ou

trabalhado: Serão co adas as comissões auferidas nos 03 (três) meses imediatamente
anteriores ao mês do
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c) 13" Salário - Serão consideradas as comissões auferidas nos 03 (três) meses

imediatamente anteriores ao seu pagamento, podendo a parcela correspondente às

comissões de dezembro ser paga até o 5" (quinto) dia útil de janeiro.

13 - QUEBRA DE CÁIXÂ - O empregado que exercer a função de caixa terá direito a um

pagamento por quebra de caixa, no valor de R$ 70,00 (setenta reais) mensais, a partir de

1e de setembro d,e 201,6, que será pago juntamente com o seu salário.

Parágrafo 1q - A conferência dos valores do caixa será sempre realizada na presença do

respectivo operador e, se houver impedimento por parte da empresa, ficará aquele isento

de qualquer responsabilidade.

Parágrafo 2q - As empresas que não descontam de seus empregados as eventuais

diferenças de caixa, não est2io suieitas ao pagamento do valor por quebra de caixa previsto

no caput desta cláusula.

14 - NÃo INcoRPoRAçÃo DE cúusuurs coMo DIREITo ADQUIRIDo - As garantias

previstas nas cláusulas nominadas "SAúRIOS DE ADMISSÃo NAS EMPRESAS CoM ATÉ 10

(DEZ) EMPREGADOS"; ''SAúRIOS DE ADMISSÃO NAS EMPRESAS COM MAIS DE 10 (DEZJ

EMPREGADOS"; "GARANTIA D0 COMISSIONISTA" e "QUEBRA DE CAIXA", não se

constituirão, sob qualquer hipótese, em salários fixos ou parte fixa dos salários mistos, não

estando suieitas aos reaiustes preüstos nas cláusulas nominadas "REAIUSTE SALARIAL" e

"REAJUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 1A DE SETEMBRO/15 ATÉ

31 DE AGOSTO/16".

15 - APRENDIZES - Os empregados que tenham completado curso de aprendizagem entre

0L/09/15 até 3l/08/t6, terão os rea,ustes calculados sobre o salário percebido no dia

imediato ao do término do curso, observada a tabela de proporcionalidade prevista na

cláusula nominada "REAIUSTE SALARIAL DOS EMPREGADOS ADMITIDOS ENTRE 1s DE

SETEMBRO/15 ATÉ 31 DE AGOSTO/16", bem como direito às demais cláusulas constantes

desta Convenção.

16 . REMUNE O. DE HORAS EXTRAS - As horas extras dÍárias serão remuneradas

com o adicional de 6
normal.

slndlc.to d@ comrcládo! .1. São

(sessenta por centoJ, incidindo o percentual sobre o valor da hora
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Parágrafo único - Quando as horas extras diárias forem eventualmente superiores a 02

(duas), somente nos termos do artigo 61, da CLT, a empresa deverá fornecer refeição

comercial ao empregado que as cumprir.

17 - CoNTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL Dos EMPREGADoS - As empresas se obrigam a

descontar do salário do mês de competência outubro/2016, de cada integrante da

categoria profissional beneficiado por este instrumento normativo, em favor do Sindicato
dos Comerciários de São Paulo,4olo (quatro por centoJ, de uma única vez, incidente sobre
o salário já reaiustado em l-e de setembro de 2O1.6, a título de contribuição assistencial.

Parágrafo 1q - 0 recolhimento dessa contribuição pelas empresas deverá ser feito até o dia

10 de novembro de 2Ot6, em conta corrente, mediante guia fornecida pelo sindicato
profissional que deverá ser obtida somente no site www.comerciarios.org.br.

Parágrafo 2e - 0s empregados admitidos após a data-base e que não sofreram o desconto,

este será efetuado no primeiro pagamento de seu salário, após decorrido o prazo de 30

(trinta) dias do início do contrato de trabalho, para o exercício do direito de oposição,

conforme previsto no parágrafo 4e desta cláusula, devendo o valor descontado ser

repassado pela empresa ao Sindicato dos Comerciários de São Paulo até o dia 10 [dez) do

mês subsequente ao do desconto. O desconto previsto neste parágrafo deverá respeitar a
proporcionalidade de t/12 fum doze avosJ por mês faltante para o alcance da próxima

data-base.

Parágrafo 3e - O recolhimento da contribuição assistencial efetuado fora dos prazos

mencionados nos parágrafos 1q e 2a será acrescido de multa de 27o [dois por centoJ nos 30

(trintal primeiros dias. Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias, além da multa de 2%o

(dois por cento], correrão juros de mora de 10lo fum por cento] ao mês, sobre o valor
principal.

Parágrafo 4e - Os trabalhadores poderão exercer o direito de oposição à cobrança da

contribuição preüsta nesta cláusula, manifestado indiüdual e pessoalmente, por escrito,

sempre no prazo de 30 (trinta) dias após a assinatura das Convenções ou dos Acordos

Coletivos, que deverá conter o nome, o RG e o CPF do trabalhador e ser entregue na sede do

sindicato, das 09h00hs às 17h00hs, em qualquer dÍa da semana, inclusÍve sábados,

domingos ou feriados, ou em suas subsedes, também das 09h00hs às 17h00hs, de segunda

a sexta-feira, sem outras formalidades. No caso de admissão do trabalhador após a data-

base, este poderá exercitar seu direito de oposição no prazo de 30 ftrintal dias do início do

contrato de tra lho, apenas de segunda a sexta-feira, das 09h00hs às 17h00hs, na sede ou

subsedes do

Sindicato do

sl'rdtatô d6 cdlEliririd
Ruâ Frc. gg CEP:01

cato. Os endereços da sede e subsedes estão disponibilizados no site do

C rciários de São Paulo - www.comerciarios.org.br
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Parágrafo 5e - 0 empregado que efetuar oposição ao desconto da contribuição assistencial

na forma preüsta nesta cláusula, deverá entregar à empresa, até a data adotada para a
elaboração da folha de pagamento, cópia do protocolo de sua manifestação, fornecida pelo

Sindicoto dos Comerciários de São Paulo, para que não se efetuem os descontos

convencionados.

18 - CONTRIBUIçÃO ASSISTENCIAL PATRONAL - 0s integrantes das categorias

econômicas, quer sejam associados ou não, deverão recolher aos sindicatos representativos

das respectivas categorias econômicas, uma contribuição assistencial nos valores máximos,

conforme a seguinte tabela:

SINDICÂTO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCUIOS
AUTOMOTORES USADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

VALOR

MICRO EMPRESAS [ME) R$ 450,00

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPPJ R$ 800,00

DEMAIS EMPRESAS (GP] R$ 1.600,00

Parágrafo 1s - 0 recolhimento deverá ser efetuado exclusivamente em bancos, através de

boleto bancário, que será fornecido à empresa pela entidade sindical patronal

correspondente, no qual constará a data do vencimento.

Parágrafo 2s - Dos valores recolhidos nos termos desta cláusula, 20% (vinte por cento)

será atribuÍdo à Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São

Paulo - FECOMERCIO SP

Parágrafo 3e - Nos municípios não abrangidos pelo sindicato representativo das

categorias econômicas, a contribuição será integralmente recolhida a favor da Federação

do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo- FECOMERCIO SP.

Parágrafo 4e - O recolhimento da contribuição assistencial patronal efetuado fora do

prazo, será acrescido da m e 2o/o (dois por cento) nos 30 (trintal primeiros dias, mais

1olo (um por cento) por m
centoJ ao mês.

equente de atraso, além de juros de mora de 1olo (um por
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Parágrafo 5e - A contribuição assistencial patronal é devida por todos os estabelecimentos,

sejam matriz ou filiais. Os valores a serem recolhidos obedecerão às tabelas contidas nesta

cláusula.

19 - CHEQUES DEVOLVIDOS - É vedado às empresas descontar do empregado as

importâncias correspondentes a cheques sem fundos recebidos, desde que o mesmo tenha

cumprido os procedimentos e norrnas pertinentes ou ocorrer a devolução das mercadorias,

aceita pela empresa.

Parágrafo 1e - A empresa deverá, por ocasião da ativação do empregado em função que

demande o recebimento de cheques, dar conhecimento por escrito ao mesmo dos

procedimentos e normas pertinentes a que se refere o caput desta cláusula.

Parágrafo 2e - Em caso de pagamento da díúda pelo empregado, a comissão que fizer ius
não poderá ser estornada.

Parágrafo 3q - Se o empregado pagar pelo cliente inadimplente, na forma prevista nesta

cláusula, fica sub-rogado na titularidade do crédito, ficando a empresa obrigada a lhe
ressarcir o valor retido.

20 - ATESTADOS MÉDICOS E oDoNTOtÓGICos - Atendida a ordem de prioridade

estabelecida no artigo 12, parágrafos 1q e 2q, do Decreto ns 27.048/49, e entendimento da

Súmula ns 15, do TST, serão reconhecidos os atestados e/ou declarações, médicos ou

odontológicos, inclusive os emitidos em nome dos filhos, desde que menores de 14

fquatoze) anos, ou inválidos/incapazes, firmados por profissionais habilitados iunto ao

sindicato profissional ou por médicos e/ou odontólogos, dos órgãos da saúde estadual ou

municipal, desde que estes mantenham convênio com o órgão oficial competente da

Previdência Social ou da Saúde.

Parágrafo único - Os atestados médicos e/ou declarações deverão obedecer aos requisitos

previstos na Portaria MPAS 3.291/84, indicando, inclusive, o diagnóstico codificado,

conforme o Código lnternacional de Doenças [CID), nesse caso, desde que ha.ia a

concordância do empregado, bem como deverão ser apresentados à empresa em até 10

(dezl dias de sua emissão.

21 . GARANTIA DE EM REGO DO FUTURO APOSENTADO - Fica assegurado aos

empregados em geral, s homens ou mulheres, em üas de aposentadoria, nos prazos

mínimos legais, de confo

3.O48/99, com a redação

de com o preüsto nos termos do artigo 188 do Decreto nq

pelo Decreto ne 4.729/03, garantia de emprego, como segue:
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TEMPO DE TRABALHO NA MESMA

EMPRESA

ESTABILIDADE

20 anos ou mais 02 anos

10 anos ou mais 01 ano

05 anos ou mais 06 meses

Parágrafo 1q - Para a concessão das garantias acima, o empregado deverá apresentar

extrato de informações previdenciárias, nos termos do artigo 130 do Decreto ne 6.722/08,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a sua emissão, que ateste, respectivamente, os

períodos de 02 (doisJ anos, 01 (umJ ano ou 06 (seisJ meses restantes para a
implementação do beneficio. A contagem da estabilidade inicia-se a partir da apresentação

dos comprovantes pelo empregado, limitada ao tempo que faltar para aposentar-se.

Parágrafo 2s - A concessão prevista nesta cláusula ocorrerá uma única vez, podendo a

obrigação ser substituída por uma indenização correspondente aos salários do período não

cumprido ou não implementado da garantia, não se aplicando nas hipóteses de

encerramento das atividades da empresa e dispensa por justa causa ou pedido de

demissão.

Parágrafo 3s - O empregado que deixar de apresentar o extrato de informações

preüdenciárias no prazo estipulado no parágrafo 1e, ou de pleitear a aposentadoria na

data em que adquirir essa condição, não fará ius à garantia de emprego e/ou indenização

correspondente previstas no parágrafo anterior.

Parágrafo 4e - Na hipótese de legislação superveniente que vier a alterar as condições para

aposentadoria em vigor, obrigam-se os signatários a manter nova negociação.

22 - GARANTIA DE EMPREGO AO COMERCIÁRIO EM IDADE DE PRESTAR O SERVIÇO

MILITAR - Fica assegurada garanüa proüsória de emprego ao comerciário em idade de

prestar serviço militar obrigatório, inclusive Tiro de Guerra, a partir da data do alistamento

compulsório, desde que este seia realizado no período de 02 de janeiro até 30 de iunho do

ano em que o alistan o complete 18 (dezoito) anos, até 60 (sessenta) dias após o término

do serviço militar dispensa de incorporação, o que primeiro ocorrer.
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Parágrafo único - Estarão excluÍdos da hipótese prevista no caput desta cláusula os

refratários, omissos, desertores e facultativos.

23 - GARANTTA DE EMPREGO À GESTANTE - Fica assegurado o emprego à gestante,

desde a confirmação da gravidez até 75 fsetenta e cincoJ dias após o término da licença

maternidade, salvo as hipóteses de dispensa por iusta causa e pedido de demissão.

Parágrafo úniôo - A garantia prevista nesta cláusula poderá ser substituída por

indenização correspondente aos salários ainda não implementados do período da garantia.

24 - DIA DO COMERCIÁRIO - Em homenagem ao Dia do Comerciário - 30 de outubro -,

será concedida ao empregado do comércio, uma gratificação, a ser paga em dinheiro, de

forma destacada no recibo salarial do mês, correspondente a 0l- (uml ou 02 (dois) dias da

sua respectiva remuneração mensal auferida no mês de outubro de 2OL6, conforme

proporção abaixo:

a) até 90 (noventa) dias de contrato de trabalho na empresa, o empregado não faz ius ao

beneficio;

b) de 91 (noventa e um] dias até 180 (cento e oitenta) dias de contrato de trabalho na

empresa, o empregado fará jus a 01 [um) dia;

c) acima de 180 (cento e oitenta] dias de contrato de trabalho na empresa, o empregado

fará jus a 02 [doisJ dias.

25 - cOMPENsAçÃo DE HoRÁRIo DE TRABALHO - A compensação da duração diária de

trabalho, obedecidos aos preceitos legais, fica autorizada, atendidas as seguintes regras:

a) manifestação de vontade por escrito, por parte do empregado, assistido o menor pelo

seu representante legal, em instrumento indiüdual ou plúrimo, no qual conste o horário

normal de trabalho e o período compensável das horas excedentes;

b) não estarão sujeitas a acréscimo salarial as horas suplementares trabalhadas, limitadas
a 02 (duasJ horas por dia, desde que compensadas dentro de 120 (cento e ünte) dias,

contados a partir da data-base, Íicando vedado o acúmulo individual de saldo de horas

extras superior a [cemJ horas, nesse mesmo período, assegurada a possibilidade de

uadrimestre posterior, do saldo máximo, positivo ou negativo, de atétransferência pa

20 [vinte) horas.
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c) as horas extras trabalhadas, não compensadas no prazo acima previsto, ficarão sujeitas à

incidência do adicional de 600/o [sessenta por cento], sobre o valor da hora normal,

conforme previsto na cláusula nominada "REMUNERAçÃo DE HORAS EXTRAS";

d) as regras constantes desta cláusula serão aplicáveis, no caso do menor, ao trabalho em

horário diurno, isto é, até as 22h00min (ünte e duas) horas, obedecido, porém, o disposto

no inciso I do artigo 413, da CLT;

e) para o controle das horas suplementares e respectivas compensações, ficam os

empregadores obrigados a fornecer aos empregados, até o 5q (quinto) dia do mês

subsequente ao trabalhado, comprovantes indiúdualizados onde conste o montante das

horas extras laboradas no mês; o saldo eventualmente existente para compensação e o
prazo limite para tal;

fl na rescisão contratual, quando da apuração final da compensação de horário, fica vedado

descontar do empregado o valor equivalente às eventuais horas não trabalhadas;

g) a ausência de acordo individual ou plúrimo, o descumprimento habitual do limite diário

de horas suplementares trabalhadas e a falta do fornecimento de comprovante, previstos

respectivamente nas alíneas "a", "b" e "e" desta cláusula, implicarão na suspensão do direito
à compensação de horas;

h) a suspensão do direito à compensação preüsta na alínea "9" obrigarâ os sindicatos

convenentes, em coniunto, à convocação da empresa objetivando a regularização da

situação, sob pena da proibição da utilizaçâo do sistema de compensação até final vigência

desta norma, sem preiuízo das demais penalidades legais e convencionais.

26 - FORNECIMENTO DE UNIFORMES - Quando o uso de uniformes, equipamentos de

segurança, macacões especiais, for exigido pelas empresas, ficam estas obrigadas a fornecê-

los gratuitamente aos empregados, salvo injustificado extravio ou mau uso.

27 - FERIAS - As empresas comunicarão aos seus empregados a data de início do período

de gozo de férias, com 30 (trintal dias de antecedência.

io das férias não poderá coincidir com domingos, feriados ou diasParágrafo 1e

compensados.
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Parágrafo 2s - O pagamento da remuneração correspondente ao período de férias será

efetuado até 02 (dois) dias antes do respectivo início, nos termos do artigo 145 da CLT,

oportunidade em que, também, será pago o abono de que trata o inciso XVII do artigo 7q da

Constituição Federal.

28 - FERIAS EM DEZEMBRO - Na hipótese de férias concedidas no mês de dezembro, em

período compreendendo Natal e Ano Novo e recaindo esses dias entre segunda e sexta-

feira, os empregados farão jus ao acréscimo de 02 (dois) dias em suas férias.

29 - coINcIDÊNCtA DAS FÉRIAS CoM CASAMENTO - Fica facultado ao empregado gozar

férias no período coincidente com a data de seu casamento, condicionada a faculdade à não

coincidência com o mês de pico de vendas da empresa, por ela estabelecido, e comunicação

à empresa com 60 (sessenta) dias de antecedência.

30 - ADIANTAMENTO DO 13s SÁIáRIO - As empresas se obrigam ao pagamento do

adiantamento de 500/o (cinquenta por cento) do 13e salário, desde que requerido por

ocasião do aviso de férias.

31 - ASSISTÊNCIA JURÍDICA - A empresa proporcionará assistência jurídica integral ao

empregado que for indiciado em inquérito criminal ou responder a ação penal por ato

praticado no desempenho normal das suas funções e na defesa do patrimônio da empresa.

32 - ABoNo DE FALTA À uÃf COuf nCIÁRm - A comerciária que deixar de comparecer

ao serviço para atender enfermidade de seus filhos menores de L4 fquatorze] anos, ou

inválidos/incapazes, poderá justificar sua ausência por declaração médica de

acompanhamento e/ou atestado médico do filho, comprovada nos termos da cláusula

nominada "ATESTADoS MÉDICoS E ODoNTOLÓGICOS", terá suas faltas abonadas até o
limite máximo de 15 (quinze) dias, durante os respectivos períodos de vigência da presente

Convenção.

I
I

Parágrafo - O direito previsto no caput somente será extensivo ao pai comerciário se o

mesmo conlor
I
i

\
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Parágrafo 2e - Caso mãe e pai trabalhem na mesma empresa, este benefício poderá ser

concedido a um ou outro, alternativamente, a critério do empregador, obedecidas as

condições estabelecidas no caput desta cláusula.

33 - ABoNo DE FALTA AO CoMERCIÁRIo ESTUDANTE - o empregado, desde que

comprove estar matriculado em curso regular fundamental, médio, técnico ou superior
poderá deixar de comparecer ao serviço para prestar exames finais quando estes

coincidirem com o horário de trabalho, ficando abonadas suas faltas. A mesma condição

fica garantida nos casos de prestação de exames vestibulares e ENEM, desde que em ambas

as hipóteses haia, com antecedência de 05 (cincoJ dias, comunicação à empresa, sendo

indispensável comprovação posterior.

34 - sAúRIo SUBSTITUIçÂO - Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter

meramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário conratual do substituído.

35 - ADIANTAMENTO DE SALARIO - As empresas concederão até o dia 20 (ünteJ do mês,

adiantamento de salário aos empregados.

36 - FALECIMENTO DE SOGRO OU SOGRA, GENRO OU NORA - No caso de falecimento de

sogro ou sogra, genro ou nora, o empregado poderá deixar de comparecer ao serviço nos

dias do falecimento e do sepultamento, sem prejuízo do salário.

37 - AUXILIO FUNERAL - Na ocorrência de falecimento do empregado, as empresas

indenizarão o beneficiário com valor equivalente a um salário de admissão, conforme a
função, para auxiliar nas despesas com o funeral.

Parágrafo único - As empresas que mantenham seguro para a cobertura de despesas com
funeral em condições mais benéficas, ficam dispensadas da concessão da indenização
prevista no capuÊ desta cláusula.

38 - AUTORIZAçÃ0 DE DESCONTO - Os descontos efetuados nas verbas salariais e/ou
indenizatórias do
pleno direito.

qregado, desde que por ele autorizados por escrito, serão válidos de
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Parágrafo 1q - Os descontos objetos desta cláusula compreendem os previstos no artigo
462, da CLT e os referentes a seguro de üda em grupo, assistência médica e/ou
odontológica, seguro saúde, compensação de valores pagos a título de verbas rescisórias,

nos casos em que houver a reconsideração do aüso préüo ou reintegração do empregado,

mensalidades de grêmios associativos ou recreativos dos empregados, cooperaüvas de

crédito mútuo e de consumo, desde que o ob,eto dos descontos tenha direta ou

indiretamente beneficiado o empregado e/ou seus dependentes.

Parágrafo 2q - Os descontos mencionados nesta cláusula observarão o limite mensal de

30olo [trinta por centoJ, salvo condições mais benéficas.

39 - TRÂBALHO AOS DOMINGOS - Na forma da Lei n.a 605/49 e de seu Decreto

Regulamentador n.e 27.048/ 49, cf c o artígo 6a da Lei n.e L0.101, de 19/t2/2000, alterada
pela Lei n.e 11.603107, bem como da legislação municipal aplicável, fica autorizado o

trabalho aos domingos no comércio em geral, nas seguintes modalidades e desde que

atendidas as seguintes regras:

a) trabalho em domingos alternados 1.X1 fum por um), ou seja, a cada domingo trabalhado

segue-se outro domingo, necessariamente, de descanso, a título de DSR, devendo este ser

concedido, no máximo, após 06 [seis] dias de trabalho consecutivos;

b) adoção do sistema 2X1 (dois por um), ou seja, a cada dois domingos trabalhados segue-

se outro, necessariamente, de descanso, a título de DSR, devendo este ser concedido, no

máximo, após 06 (seis) dias de trabalho consecutivos, fazendo ius ao empregado que se

ativar nesse regime a mais 03 (trêsJ dias de folgas compensatórias anuais.

c) adoção do sistema 2X2 (dois por dois), ou seja, a cada dois domingos trabalhados
corresponderá o mesmo número de domingos de descanso, a título de DSR, devendo este

ser concedido, no máximo, após 06 [seis) dias de trabalho consecutivos;

d) O DSR não poderá se edido após o 7o [sétimoJ dia consecutivo de trabalho.
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